
MENSAGEM Nº 015/2022
Imbituba, 18 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Elísio Sgrott
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e
Senhores Membros do Poder Legislativo

Senhor Presidente,

De acordo com a  legislação  em vigor,  temos  a  honra  de  vir  à  presença  de Vossas
Excelências,  para  encaminhar  e  submeter  à  elevada  deliberação  desse  Poder  Legislativo,  EM
REGIME  DE  URGÊNCIA  ESPECIAL,  o  incluso  Projeto  de  Lei  que  Ratifica  as  alterações
realizadas  no  Protocolo  de  Intenções,  consubstanciado  no  Contrato  de  Consórcio  Público  do
Consórcio de Inovação na Gestão Pública (CIGA), e dá outras providências.

A justificativa a presente proposição encontra-se na Exposição de Motivos SEAD 009,
cópia segue em anexo. 

Desta  forma,  certos  de  podermos  contar  com  o  apoio  de  V.Exa.  e  dos  Nobres
Vereadores, antecipamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente,

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito



PROJETO DE LEI N.º 5.432/2022.

Anexo à Mensagem nº 015, de 18 de fevereiro de 2022.

Ratifica  as  alterações  realizadas  no  Protocolo  de
Intenções,  consubstanciado  no  Contrato  de
Consórcio  Público  do  Consórcio  de  Inovação  na
Gestão Pública (Ciga), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do
artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos,
as  alterações  realizadas  no  Protocolo  de  Intenções,  consubstanciado  no  Contrato  de  Consórcio
Público do Consórcio de Inovação na Gestão Pública (CIGA), firmado entre este Município e o
Consórcio Público CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 3.464, de 05 de março de
2009.

Art.  2º O  texto  consolidado  do  Contrato  de  Consórcio  Público  do  Consórcio  de
Inovação  na Gestão  Pública  encontra-se  disponível  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Santa
Catarina: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?r=site/autopublicacaoView&id=3595368  .  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de fevereiro de 2022.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?r=site/autopublicacaoView&id=3595368
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